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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO - PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2015 - REGISTRO DE PREÇOS 
Processo nº 491/2015 

 

 
LICITAÇÃO COM COTA EXCLUSIVA E RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

 
TIPO: Menor Preço. 
CRITÉRIO de julgamento das Propostas: Menor preço por ITEM UNITÁRIO. 
 

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 10 (dez) anexos, a 
saber:    
 

 ANEXO I    – DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO – TERMO DE REFERÊNCIA 
  

 ANEXO II    – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS                 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 ANEXO III  – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

 ANEXO IV –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 ANEXO V –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE COM O MINISTÉRIO 
DO TRABALHO 

 

 ANEXO VI –  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

 ANEXO VII –  MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO 
DE  PREÇOS 

 

 ANEXO VIII –  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 ANEXO IX –  PROPOSTA DE PREÇOS – ORIENTAÇÕES SISTEMA 
 

 ANEXO X –  MODELO COMPROVANTE DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles se completam, 

sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de sua 

composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão 

o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por 

Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, sorte que todos os 

aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 
 

1. PREÂMBULO: 
 

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.816.510/0001-66, 
através da Secretaria de Administração, sita à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro 
torna público a realização de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço 
por ITEM UNITÁRIO, objetivando a seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS de material 
e instrumental médico hospitalar, para suprimento das Unidades Municipais de Saúde, regido 
pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
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Lei Complementar nº 123/2006 com alterações da Lei Complementar nº 147/2014 e demais 
legislações aplicáveis, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação  e 
considerando o Decreto Federal nº 7892/2013 de 23/01/2013 e Decreto Municipal n° 176/2007, de 03 
de julho de 2007, que institui o Sistema de Registro de Preços – SRP, para a aquisição de bens e 
serviços, no âmbito da administração pública municipal de Francisco Beltrão, a ser executado pela 
Comissão designada pela Portaria nº 359/2014, de 28 de julho de 2014, e nas condições fixadas 
neste edital e seus anexos. 
 

O PREGÃO será conduzido por PREGOEIRO(A), auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, 
conforme designação contida nos autos do processo. 
 

O PREGÃO será realizado dia 06 de julho de 2015, com início às 09:00h (nove 
horas), na sala de reuniões da Administração no paço da Prefeitura Municipal - térreo, 
localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, na cidade de Francisco 
Beltrão - PR, CEP: 85.601-030, quando deverão ser apresentados, no início, O(S) 
DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA 
DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 
2. OBJETO: 

 

2.1. Constitui-se objeto desta licitação selecionar propostas para o REGISTRO DE PREÇOS de 

material e instrumental médico hospitalar, para suprimento das Unidades Municipais de Saúde, 

conforme descrição constante do ANEXO I. 

 

2.2. O fornecimento/execução do objeto se dará de forma eventual e parcelada durante a vigência 

da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal de Francisco 

Beltrão. 

 

2.3. As quantidades constantes no Anexo I são estimativas com base na demanda anual, não se 

obrigando a Administração à contratação ou aquisição total. 

 

2.4. Faculta-se ao licitante a participação em quais itens/lotes forem de seu interesse, sagrando-se 

vencedor o licitante que ofertar o menor preço. 

 

2.5. Itens do objeto são sujeitos à apresentação de amostras e/ou prospectos observados os critérios 

estabelecidos no Anexo I. 

 

2.6. A licitante provisoriamente vencedora, classificada em primeiro lugar deverá 
entregar 01 (uma) amostra dos produtos dos quais for ganhadora, objeto dos itens 
relacionados no item 2.3 deste edital, no almoxarifado da Secretaria de Saúde, no 

prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de desclassificação, contados da 
dada de realização o certame. 
 

 

3. PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Francisco Beltrão, 
através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura.   
 
    3.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços não excederá o período de 12(doze) meses 
computadas eventuais prorrogações. 
 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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4.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas, 
constantes do orçamento vigente. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4264/2014, de 21/11/2014 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3191 08.006 10.301.1001.2.037 
3.3.90.30..36.00 

000 

3192 08.006 10.301.1001.2.037 495 

3253 08.006 10.301.1001.2.037 
4.4.90.52.08.00 

000 

3254 08.006 10.301.1001.2.037 495 

 
5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 
5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
5.2.  É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
 a) pessoa física; 
 b) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) empresa que estiver sob concurso de credores, dissolução, liquidação, processo de 
falência  ou recuperação judicial; 

 e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública,      
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão 
do direito de licitar e contratar com o Município; 
f) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 
Administração, perante o INSS e FGTS;  
g) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente 
ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 
trabalhista; ou ainda, parentesco em linha reta ou colateral, e ainda por afinidade, até o 3º 
grau com servidores do Município de Francisco Beltrão, efetivos ou ocupantes de cargo de 
provimento em comissão. 
h) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal (anexo IV). 
 i) representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
 j) entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
5.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de 
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 
 
5.4.  Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 
tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital 
(anexo X) e remetê-lo a Divisão de Licitações. 
 

 
6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (n° 01) E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 2): 
 
6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (envelope n° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) deverão ser apresentados em envelopes 
distintos, fechados e indevassáveis, com a seguinte identificação em sua parte externa: 
 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n°. 01)  
PREGÃO Nº. 079/2015 
DATA DE ABERTURA: 06/07/2015 – 09:00 Horas 

NOME DO PROPONENTE:....... 
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CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 

 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) 
PREGÃO Nº. 079/2015 
DATA DE ABERTURA: 06/07/2015 – 09:00 Horas 
NOME DO PROPONENTE:....... 
CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 

 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA (envelope n° 03) 
PREGÃO Nº.  079/2015 
DATA DE ABERTURA: 06/07/2015 – 09:00 Horas 
NOME DO PROPONENTE:....... 
CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 

 
 

 
7. CONTEÚDO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA: 

 
7.1. a Proposta de Preços, gerada a partir das orientações constantes no Anexo IX deste edital, que 
deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R ou Pen-Drive) para alimentação do sistema de 
apuração; e na forma impressa e assinada, em papel A4, de preferência encadernadas ou 
grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com clareza, sem rasuras ou 
entrelinhas que dificultem sua análise. Na proposta deverá constar: 

a) especificação, marca/procedência do produto/serviço cotado;  
b) preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e 

valor global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no 
Anexo I; 

c) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

d) dados do fornecedor/empresa, conforme os campos solicitados; 
e) dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos 

solicitados; (e assinatura na forma impressa). 
 
 
7.2. Considerações para elaboração da proposta: 
 
Nota 1: nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 
relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, tributos 
de qualquer natureza, frete, embalagem etc. 
 
Nota 2: As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto 2014, deverão declarar em campo próprio da proposta 
eletrônica, a sua condição de ME ou EPP, além de apresentar os documentos comprobatórios na 
fase específica para recebimento. 
 
Nota 3: Critério da disputa:  O registro da proposta e a disputa de lances no presente certame será 
com base no valor unitário, o descritivo da proposta deverá ser apresentado, respeitando os preços 
máximos estimados para os itens do lote 
 
Nota 4: Os Lotes/Itens foram distribuídos, conforme artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014: 
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     Cota Principal” – Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados, inclusive os 
que se enquadrem na condição de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – 
EPP” e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado. 

 
     Cota Exclusiva” – Lote/itens de contratação no valor de até R$ 80.000,00 estão abertos para a 

participação exclusiva de “Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”,  e que 
atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da 
Lei Complementar n° 147/2014. 

 
Nota 5: Na hipótese de uma Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP sagrar-
se vencedora da Cota Principal do LOTE 02 itens 01 e 02 e da Cota Exclusiva L0TE 01 itens 20 
e 21, será registrado para ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente 
vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item.    
 
Nota 6: Caso todas os participantes forem credenciados como ME/EPP haverá uma única 
disputa e julgamento para cota principal e cota reservada.  
 
Nota 8: Caso não haja licitantes interessados em lote exclusivo à ME/EPP , fica aberto a ampla 
disputa e participação. 

 

 
8. CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 2 HABILITAÇÃO: 

 

8.1. O envelope Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverá conter: 

 
    8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG’s, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de 
seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b)  registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual. 
 
    8.1.2.  REGULARIDADE FISCAL/ECONÔMICA: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão Negativa 

de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

através do Certificado de Regularidade (CRF); 
d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, relativos 

a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da 
data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
g) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados 

na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

g-1) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante,  de que trata o item 
acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual a 1,0 (um 
vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo: 

 
SG =        ________________Ativo Total_________________ 

                         Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 
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g-2) Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em 
jornal de grande circulação, ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, ou, 
por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, na forma 
da Legislação em vigor, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento.  
 

g-3) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem 
cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
          8.1.3.  DECLARAÇÕES: 
 
 a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a Administração, conforme 
modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme 
modelo no Anexo V deste Edital – Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

 
 
8.2 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante 
pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e 
condições previsto neste item.  
 
8.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em original, 
ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou cópia simples 
que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de Apoio no decorrer da 
sessão desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio 
de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
 
8.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / emissões 
não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 
 
 

8.5. O envelope Nº 3 – DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - deverá conter:   

 
      8.5.1. A proponente deverá apresentar no terceiro envelope, os documentos técnicos a serem 
avaliados após a classificação, pela comissão de profissionais de saúde designados na Portaria nº 
285/2014. A comissão técnica emitirá parecer no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis.  O não 
atendimento conforme lista abaixo, implica na desclassificação da proponente e automática 
convocação da classificada seguinte: 
 
a) Licença Sanitária atualizada, expedida pelo órgão competente local; 
b) Alvará de funcionamento atualizado, expedido pela Prefeitura da sede da proponente; 
c) Publicação no Diário Oficial da união da AFE - Autorização de Funcionamento de Empresa, 

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 
d) Certificado, atualizado, de Registro de Produto emitido Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, quando aplicável ao item cotado.  
 

 
9. CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL: 

 
9.1. O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 
www.franciscobeltrao.pr.gov.br “Serviços-Licitações” ou na sede da Prefeitura sita à Rua Octaviano 
Teixeira dos Santos, n° 1.000, centro, Divisão de Licitações, durante o expediente normal do órgão 
licitante, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 horas, até a data aprazada para recebimento 
dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”.  

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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9.2. DA IMPUGNAÇÃO, DE ESCLARECIMENTOS DO EDITAL 
 
   9.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a licitante que não o fizer até o 
segundo (2º) dia útil que anteceder a abertura da sessão pública, e para qualquer cidadão que não o 
fizer até o quinto (5º) dia útil anterior à abertura.  
 
   9.2.2. A impugnação deverá ser formalizada por escrito, devendo ser protocolada junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura do Município de Francisco Beltrão (Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 
1.000, Centro, CEP 85.601-030), no horário das 8h às 12h e das 13h e 30min. às 16h, e dirigida ao 
Pregoeiro, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, responderá aos seus termos. 
 
   9.2.3. A impugnação não impedirá o licitante de participar do processo licitatório. 
 
   9.2.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
   9.2.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, através dos e-mails: nadiadallagnol@hotmail.com   ou 
nadia@franciscobeltrão.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 
 
   9.2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
   9.2.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 
   9.2.8. Não será admitida a impugnação ao edital via fax ou por e-mail. 

 
 

 
10. DO CREDENCIAMENTO: 

 
10.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do Pregão, consoante 
previsão estabelecida no subitem 10.2 deste EDITAL, o representante da proponente entregará ao 
Pregoeiro ou membros da Equipe de Apoio, documento que o credencie para participar do aludido 
procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e 
exibir a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 
 
10.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, conforme modelo Anexo III deste Edital (com carimbo no qual conste o CNPJ da 
proponente), com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 
fases do Pregão, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  

10.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 
mesma deverá vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário.  
 
10.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento 
particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou documento 
equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 

mailto:nadiadallagnol@hotmail.com
mailto:nadia@franciscobeltr�o.com.br
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É admitido somente um representante por proponente. 
 

A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão, 
exclusivamente no tocante à formulação de lances e demais atos, inclusive recurso. 

 
Desenvolvido o CREDENCIAMENTO, o Pregoeiro declarará encerrada esta etapa / fase, 

iniciando-se o procedimento seguinte consistente no recebimento/conferência da declaração exigida 
neste Edital. 
 
11. RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
SE FOR O CASO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 
 
11.1. A etapa / fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da fase de CREDENCIAMENTO. 
 
11.1.1. A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO não 
deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 
constituindo-se em documento a ser fornecido separadamente; nos moldes do ANEXO II. A 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE SE FOR O CASO, 
SERÁ RECEBIDA EXCLUSIVAMENTE NESTA OPORTUNIDADE, nos termos do ANEXO VI, 
ACOMPANHADA PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE 
DA LICITANTE. 
 
11.2. Iniciada esta etapa / fase, o Pregoeiro receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 
11.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em conseqüência, 
o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
11.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 
Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
 

12. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 
 
12.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS, 
conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e sob a guarda do 
Pregoeiro / Órgão licitante. 
 

 
13. CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS: 

 
13.1.  Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o valor, o 
PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, considerando o menor preço 
ofertado a cada ITEM do anexo I. 
 
 

14.  DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 
 
14.1. – Será desclassificada a PROPOSTA que: 
 

a) deixar de atender as exigências preconizadas para a correspondente apresentação 
(conforte item 7); 
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b) apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 
c) oferecer vantagem não prevista neste EDITAL, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais proponentes; 
d) apresentar preço(s) manifestamente inexeqüível(is); 
e) apresentar preço(s) simbólico(s) ou de valor(es) zero; 

 
14.2. – Para alimentação da proposta no sistema de apuração do pregão é imprescindível a correta 
gravação eletrônica, conforme os passos de orientação no ANEXO X, porém a apresentação do 
arquivo eletrônico com erro ou vício não será motivo para desclassificação da proponente, sendo 
concedido tempo determinado durante a sessão para correção de eventuais falhas. 
 
 

15- DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS: 
 
15.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, o Pregoeiro selecionará, sempre com 
base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a proposta de menor preço e 
todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez 
por cento) àquela de menor preço. 
 
15.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão estabelecida 
no subitem 15.1., o Pregoeiro selecionará, sempre com base na classificação provisória, a melhor 
proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para que suas proponentes 
participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas propostas, observada a 
previsão estampada no subitem 15.1.2.. 
 
15.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 
definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 
 

a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez 
por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas 
válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 15.1.; ou  

b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se 
houver. 
 
15.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 15.1.2., letras “a” e “b”, 
para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes empatadas, a 
correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora do sorteio definir 
o momento em que oferecerá oferta / lance. 
 
15.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o Pregoeiro poderá 
decidir, justificadamente, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos pertinentes e o próprio 
preço cotado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, dar prosseguimento ao Pregão, condicionado, 
em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos ao órgão licitante. 
 
15.1.5. Na hipótese de ocorrência de problemas operacionais com o sistema de apuração específico 
ou com os arquivos apresentados pelas proponentes, a sessão será suspensa por tempo 
determinado na sessão, para devidas correções.  
 

 
16. OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS: 

 
16.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances 
verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS, que deverão ser formulados em 
valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 
 
16.1.1. Somente será(ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL(IS) que seja(m) inferior(es) ao valor da 
menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido, observado(s) o(s) 
limite(s) mínimo(s) de redução. 
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16.2. O Pregoeiro convidará individualmente as proponentes classificadas para OFERECIMENTO DE 
LANCES VERBAIS, de forma seqüencial, a partir da proponente da proposta de maior preço e as 
demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da proposta de menor preço será a 
última a OFERECER LANCE VERBAL. Havendo propostas escritas empatadas, a ordem 
seqüencial de convocação para lances é a de credenciamento, decrescente, conforme previsto 
no sistema de apuração do Pregão Presencial. 
 
16.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital. 
 
16.4. Quando convocado pelo Pregoeiro, a desistência da proponente de apresentar lance verbal 
implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final. 
 
16.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto houver 
disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 
 
16.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS ocorrerá quando todos 
as proponentes declinarem da correspondente formulação. 
 
16.7. Declarada encerrada a etapa de OFERECIMENTO DE LANCES e classificadas as propostas 
na ordem crescente de valor, incluindo aquelas que declinaram do oferecimento de lance(s), sempre 
com base no último preço / lance apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do valor 
daquela de menor preço, ou seja, da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 
 
16.8. O PREGOEIRO decidirá motivadamente pela negociação com a proponente de menor preço, 
para que seja obtido preço melhor. 
 
16.9. Na hipótese de não realização de lances verbais, o Pregoeiro verificará a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
16.10. Ocorrendo a previsão delineada anteriormente, e depois do exame da aceitabilidade do objeto 
e do preço, também é facultado ao Pregoeiro negociar com a proponente da proposta de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor. 
 
16.11. Havendo propostas ou lances, conforme o caso, de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, com intervalo de até 5% (cinco por cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, 
serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação para 
oferecer proposta, nos termos do art. 44, da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 de 07 de agosto 2014. 
 
16.11.1. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
16.12. Não sendo exercido o direito de preferência com apresentação de proposta/lance inferior pela 
microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso, no prazo de 05 (cinco) minutos, após 
o encerramento de lances a contar da convocação do pregoeiro, ocorrerá a preclusão e a contratação 
da proposta originalmente mais bem classificada, ou revogação do certame. 
 
16.13. O instituto da preferência da contratação no exame das propostas previsto no presente edital, 
somente se aplicará na hipótese da proposta inicial não ter sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. Havendo equivalência de valores no intervalo estabelecido, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá exercer a preferência 
e apresentar nova proposta. 
 
16.13.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação.  
 
16.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da sua proponente. 
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16.15. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias previstas no EDITAL, a proponente 
será declarada vencedora. 
 
16.16. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, decidindo sobre sua aceitabilidade 
quanto ao preço, no caso de oferecimento de lances, ou quanto ao objeto e preço, na hipótese de 
não realização de lances verbais, observadas as previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 
16.17. Sendo a proposta aceitável, o Pregoeiro verificará as condições de habilitação da proponente, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja proponente atenda aos 
requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora; observando-se igualmente as 
previsões estampadas nos subitens antecedentes. 
 

 
17. RECURSO ADMINISTRATIVO: 

 
17.1- Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro, poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção de recorrer, de forma motivada, ou seja, indicando qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos.  
 
17.2- Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
17.2.1- Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
17.2.2- A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
17.2.3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, diretamente no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Francisco 
Beltrão (Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000, Centro, CEP 85.601-030), no horário das 8h 
às 12h e das 13h e 30min. às 16h, devendo ser dirigido ao Pregoeiro, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões do mesmo modo, em outros três 
(03) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. 
 
17.3- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
17.4- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
17.5- Na contagem dos prazos recursais será excluído o dia do início e incluído o dia do fim, sendo 
que só iniciam e vencem em dia de expediente na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão. 
 
17.6- Não será admitida a interposição de recurso via fax ou por e-mail. 
 

 
18. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 
18.1. Inexistindo a manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município de Francisco 
Beltrão, publicando-se a decisão em jornal oficial do Município. 
 
18.2. Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de Francisco Beltrão 
a adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do Município. 
 

 
19. PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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19.1. A vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, da publicação da homologação do certame, junto à Divisão de Licitações e Compras do 
Município de Francisco Beltrão, sita à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000, centro de 
Francisco Beltrão – PR. 
 
19.2.  o Termo de Indicação do Responsável (anexo VII) caso não tenha integrado o envelope 2 de 
habilitação, deverá ser entregue após o certame, para elaboração da Ata de Registro de Preços; 
      19.2.1. no referido documento, a empresa indicará a pessoa que procederá os atos de 
comunicação formais e informais junto as secretarias e Administração Municipal, ou almoxarifado, no 
que trata de pedidos/entrega de produtos/serviços. 
 
 

20. FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1.  Para utilização da Ata de Registro de Preços, o Secretário da unidade deverá requisitar do(s) 
detentor(res) da Ata, obedecida a ordem de classificação, os produtos ou serviços registrados 
mediante requisição padronizada pela Administração Municipal contendo no mínimo: a) número da 
Ata; b) número do item e descrição; c) quantidade; d) valor constante da Ata; e) data f) nome e 
assinatura do solicitante. 

 
21. FORMALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO 

 
21.1 – O compromisso de fornecimento dos materiais, apenas estará caracterizado a partir do 
recebimento, pelo Detentor da Ata de Registro de Preços, de Ordem de Fornecimento da unidade 
requisitante ou Nota de Empenho, decorrente da Ata que substitui o Termo de Contrato. 
   
21.2 – O Contrato de fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizado com o 
recebimento de Nota de Empenho, pelo(s) seu(s) detentores. 

     
21.3 – O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade da secretaria requisitante, 
autorizado pela Secretaria Municipal de Administração do Município de Francisco Beltrão, de forma 
parcelada.  
 

22. ENTREGA: PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 

22.1. Os produtos / materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues/executados no prazo e 
condições em local e horário estabelecidos no Anexo I deste edital.  
 
 

23. GESTÃO E CONTROLE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
23.1. A administração municipal indicará servidor como gestor da Ata de Registro de Preços que será 
responsável pelos pedidos efetuados, pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução, 
procedendo o registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a  
de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da 
Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 
cometimento de outros atos ilícitos. 
 

24. DO PAGAMENTO: 
 

24.1 - O pagamento do valor devido será realizado mediante medições dos serviços, no prazo de 
10(dez) dias contados da data da apresentação da nota fiscal pela Contratada, acompanhada das 
Certidões Negativas do INSS e FGTS e da ART dos serviços executados. 
A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 
habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
24.2 - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura. 
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24.3 - As faturas e os documentos pertinentes deverão ser entregues na sede do Licitador, na rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000. 
 
24.4 - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 
 
24.5 - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 
 
24.6. O pagamento efetuado não isentará os detentores da Ata das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

 
25. REVISÃO / ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

 
25.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar periodicamente os 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, 
podendo para tanto, valer-se da pesquisa de preços ou de outro processo disponível; 
 
25.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato, devidamente justificado, que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993 
 
25.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
 

26.  SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
 
26.1 - Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos: 

a) pelo Município de Francisco Beltrão, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 
origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais; 

b) pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está definitiva ou 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente aceito pela 
Administração Municipal de Francisco Beltrão, nos termos legais; 

c) por relevante interesse do Município de Francisco Beltrão, devidamente justificado. 

 
 

27. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

27.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
27.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento 
das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, poderá, ainda, 
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato/Ata de Registro de Preços. 
 
27.3 Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas 
(vinte e quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 10.2, até o limite de 10% (dez por 
cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
 
27.4 A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados ao Município de Francisco Beltrão. 

 
27.5   As sanções são independentes. A aplicação se uma não exclui a das outras 
 

 
28. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
28.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Pregão, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão 
ou na entidade. 
 
28.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato / fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 
 
28.3. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 
indenização. 
 
28.4. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, por esta(s) 
despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do Pregão. 
 
28.5. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das 
condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS. 
 
28.6. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
colacionados em qualquer fase do Pregão. 
 
28.7. A adjudicação do(s) item(ns) ou lote(s) deste Pregão não implicará em direito à contratação. 
 
28.8. O Pregoeiro reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvidas ou julgar necessário. 
 
28.9. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente 
formais, desde que não reste infringindo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
 
28.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
28.11. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
28.12. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pelo Pregoeiro, com base 
na legislação federal e, subsidiariamente, nos termos da legislação estadual e princípios gerais de 
direito. 
 
28.13. Constam nos autos do presente processo licitatório a devida autorização do senhor prefeito 
municipal e parecer da assessoria jurídica. 
 
28.14.  Será competente o Foro da Comarca de Francisco Beltrão, com renuncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste Pregão. 

 
Francisco Beltrão, 19 de junho de 2015. 
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SAUDI MENSOR 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 
 
1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para os 
itens objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2015, bem como condições de recebimento, prazo e 
local de entrega. 
 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS de material e instrumental médico 

hospitalar, para suprimento das Unidades Municipais de Saúde, para fornecimento eventual e 

parcelado durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade e solicitação da 

Administração Municipal, destinados a Municipalidade; observadas as características e demais 

condições definidas neste edital e seus anexos. 
 

     2.1.  As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12(doze) meses. 
     2.2.  São os seguintes os lotes/itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
 

LOTE 01 – EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP 

Item Código  Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

1 7292 ABAIXADOR DE LINGUA. DESCARTÁVEL, LISO, 
SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS, 
PACOTE COM 100 UN  

400,00 PCT 4,06 

2 39814 ADIPÔMETRO CIENTÍFICO DE PRECISÃO, LIMITE DE 
MEDIDA DE 60 MM, PARA  CALCULO DO IMC, EM 
MATERIAL PLASTICO  

30,00 UN 601,71 

3 7878 AGUA DESTILADA - EMBALAGEM DE 5 (CINCO) LITROS   350,00 GL 13,15 

4 7177 AGUA OXIGENADA EMBALAGEM DE 1 (UM) LITRO   100,00 L 4,25 

5 7334 AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5  CX COM 100 UN   500,00 CX 7,72 

6 7175 AGULHA DESCARTAVEL Nº 13 X 3,8  CAIXA COM 100 UN   500,00 CX 7,50 

7 7174 AGULHA DESCARTAVEL Nº 25 X 7 CAIXA COM 100 UN   600,00 CX 7,62 

8 7178 AGULHA DESCARTAVEL Nº 25 X 8 CAIXA COM 100 UN   300,00 CX 7,56 

9 7187 AGULHA DESCARTAVEL Nº 25X6 - CAIXA COM 100 UN   500,00 CX 7,67 

10 7176 AGULHA DESCARTAVEL Nº 40 X 12 CAIXA COM 100 UN   700,00 CX 8,24 

11 27041 AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUIANESTESIA, 
ESTÉRIL, 22GX3 1/2   

30,00 UN 4,11 

12 7293 ALCOOL 70% - COM IDENTIFICAÇÃO DE EMBALAGEM 
HOSPITALAR. 1 LITRO   

4.000,00 L 4,78 

13 7272 ALGODAO EM BOLA. FIBRAS 100% ALGODÃO,  BRANCO, 
ISENTO DE IMPUREZAS,  MACIO, EXTRA-ABSORVENTE. 
PACOTE 95G.  

600,00 PCT 4,00 

14 7169 ALGODAO HIDROFILO - ROLO DE 500 GRAMAS   500,00 RL 12,34 

15 7294 ALMOTOLIA 250 ML  BRANCA E ESCURA   400,00 UN 2,93 

16 23771 ANTROPOMETRO DE MADEIRA MEDINDO 1 METRO   10,00 UN 144,34 

17 23773 APARELHO PARA INALAÇÃO COMPLETO COM MÁSCARA, 
EXTENSOR E CACHIMBO. TAMAMHO: PEQUENO. BIVOLT  

2,00 UN 147,55 

18 20988 ASPIRADOR CIRURGICO DE SECREÇÕES - MECANISMO 
ISENTO DE OLEO E BAIXO NIVEL DE RUIDOS, AJUSTE A 
VACUO, SUPORTE PARA COLETOR, VACUOMETRO 
GRADUADO ATÉ 30 POL.HG, FUNCIONAMENTO ATRAVES 
DE SISTEMA DE DIAFRAGAMA OU PISTÃO, ALÇA PARA 
TRANSPORTE, TAMPA DO FRASCO REMOVIVEL, COM 
VALVULA DE SEGURANÇA ANTITRANSBORDAMENTO, 
MOTOR DE ALTA DURABILIDADE, FRASCOS COLETORES 
DE VIDRO OU POLICARBONATO, TRANSPARENTE E 
AAUTOCLAVAVEIS, PEDAL DE ACIONAMENYO 
CONTINUO/INTERMITENTE, SISTEMA ELETRONICO COM 
ALARME DE DESLIGAMENTO AUTOMATICO PARA 
FRASCO CHEIO, MICROFILTRO BACTEREOLOGICO.  

5,00 UN 349,70 
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19 16828 ATADURA COM ELASTANO 15 CM. PACOTE COM 12 
UNIDADES   

35,00 PCT 16,41 

20 7171 ATADURA DE CREPOM DE 10 CMX 1,80M EM REPOUSO, 
COM DENSIDADE 13 FIOS/ CM2, COR NATURAL, 
CONTITUIDA DE FIO 100% ALGODÃO CRU,FIOS DE ALTA 
TORÇÃO COM ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, COM BORDAS PERFEITAS, SEM 
DESFILAMENTO DE FIOS SOLTOS, ISENTA DE 
QUAISQUER RASGOS FIAPOS OU DEFEITOS. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADAS EM 
PACOTE PLÁTICO COM 12 UNIDADES CADA.  

3.750,00 PCT 6,71 

21 7170 ATADURA DE CREPOM DE 20 CMX 1,80M EM REPOUSO, 
COM DENSIDADE 13 FIOS/ CM2, COR NATURAL, 
CONTITUIDA DE FIO 100% ALGODÃO CRU,FIOS DE ALTA 
TORÇÃO COM ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, COM BORDAS PERFEITAS, SEM 
DESFILAMENTO DE FIOS SOLTOS, ISENTA DE 
QUAISQUER RASGOS FIAPOS OU DEFEITOS. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADAS EM 
PACOTE PLÁTICO COM 12 UNIDADES CADA.  

2.500,00 PCT 13,20 

22 17712 AVENTAL DESCARTÁVEL MANGA CURTA. EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES   

300,00 PCT 14,05 

23 27047 BALANÇA PORTATIL ATÉ 150 KG   30,00 UN 122,57 

24 39812 BANDAGEM ADESIVA PÓS COLETA DE SANGUE CAIXA 
COM 500 UNIDADES    

150,00 CX 13,10 

25 27239 BANDEJA INOXIDAVEL 30X20X 4CM PARA 
MEDICAMENTOS   

10,00 UN 59,88 

26 7269 BENZINA RETIFICADA - EMBALAGEM 1 LITRO   30,00 L 17,14 

27 34411 CADEIRA DE RODAS EM AÇO COM PITURA EPOXY, 
DOBRAVEL EM  X , APOIO PARA  BRAÇOS FIXOS, APOIO 
PAR A OS PÉS FIXO, PARA USUARIOS DE ATÉ 130 KG  

3,00 UN 887,99 

28 6888 CANULAS DE GUEDEL - JOGO COM 6 PECAS 0 A 5 
CANULAS OU "PRONGAS NASAIS" 

5,00 JG 22,87 

29 7297 CATETER ENDOVENOSO Nº 14   2.000,00 UN 0,83 

30 7298 CATETER ENDOVENOSO Nº 16   2.000,00 UN 0,80 

31 7205 CATETER ENDOVENOSO Nº 18   2.000,00 UN 0,80 

32 7204 CATETER ENDOVENOSO Nº 20   8.000,00 UN 0,80 

33 7206 CATETER ENDOVENOSO Nº 22   9.000,00 UN 0,80 

34 7207 CATETER ENDOVENOSO Nº 24   8.000,00 UN 0,88 

35 7355 CATETER NASAL TIPO OCULOS   60,00 UN 1,33 

36 23765 COLAR CERVICAL PARA IMOBILIZAÇÃO DA COLUNA 
CERVICAL NA REMOÇÃO E  TRANSPORTE DE 
ACIDENTADOS, CONFECCIONADO EM POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COM PREENCHIMENTO EM EVA COM 
ESPESSURA DE 05 MM, DE MODO A PROPORCIONAR 
CONFORTO E SEGURANÇA À VÍTIMA. O FECHAMENTO É 
FEITO ATRAVÉS DE VELCRO QUE PERMITE UM AJUSTE 
NA CIRCUNFERÊNCIA. POSSUI RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DA REGIÃO CERVICAL 
IMOBILIZADA NÃO PERMITINDO A MOVIMENTAÇÃO DO 
PESCOÇO QUANDO AJUSTADO.  TAMANHO PEQUENO  

10,00 UN 32,65 

37 21992 COLAR CERVICAL UTILIZADO PARA IMOBILIZAÇÃO DA 
COLUNA CERVICAL NA REMOÇÃO E TRANSPORTE DE 
ACIDENTADOS, CONFECCIONADO EM POLIETILENO E 
POLIPROPILENO, COM PREENCHIMENTO EM EVA COM 
ESPESSURA DE 05 MM, DE MODO A PROPORCIONAR 
CONFORTO E SEGURANÇA À VÍTIMA. O FECHAMENTO É 
FEITO ATRAVÉS DE VELCRO QUE PERMITE UM AJUSTE 
NA CIRCUNFERÊNCIA. POSSUI RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DA REGIÃO CERVICAL 
IMOBILIZADA NÃO PERMITINDO A MOVIMENTAÇÃO DO 
PESCOÇO QUANDO AJUSTADO.  TAMANHO MÉDIO  

20,00 UN 39,80 
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38 21993 COLAR CERVICAL UTILIZADO PARA IMOBILIZAÇÃO DA 
COLUNA CERVICAL NA REMOÇÃO E TRANSPORTE DE 
ACIDENTADOS. CONFECCIONADO EM POLIETILENO E 
POLIPROPILENO COM PREENCHIMENTO EM EVA COM 
ESPESSURA DE 05 MM, DE MODO A PROPORCIONAR 
CONFORTO E SEGURANÇA À VÍTIMA. O FECHAMENTO É 
FEITO ATRAVÉS DE VELCRO QUE PERMITE UM AJUSTE 
NA CIRCUNFERÊNCIA. POSSUI RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DA REGIÃO CERVICAL 
IMOBILIZADA NÃO PERMITINDO A MOVIMENTAÇÃO DO 
PESCOÇO QUANDO AJUSTADO. TAMANHO GRANDE  

20,00 UN 39,80 

39 7330 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE 13L. 
CAIXA COM 10 UN   

50,00 CX 44,83 

40 7252 COLETOR DE MATERIAL PERFURO-CORTANTE PARA 
VINTE LITROS CAIXA COM 10 UNIDADES  

150,00 CX 60,78 

41 7181 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 13 
FIOS/CM2. GASE SIMPLES, COMPRESSA MEDINDO 7,5CM 
X 7,5CM FECHADA E 15CM X 30CM ABERTA,100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, 13 FIOS, 5 DOBRAS E 
8CAMADAS, COR BRANCA E ISENTA DE QUAISQUER 
IMPUREZAS, BORDAS DEVIDAMENTE VOLTADAS PARA 
DENTRO QUE EVITEM A SOLTURA DOS FIOS, ISENTA DE 
QUAISQUER DEFEITOS PREJUDICIAIS A SUA 
UTILIZAÇÃO. PACOTE CONTENDO 500 UNIDADES.  

3.000,00 PCT 27,13 

42 27236 CUBA ASSEPSIA INOXIDAVEL REDONDA 4 X 8 CM   10,00 UN 11,33 

43 34406 CUBA RIM EM INOX   10,00 UN 42,54 

44 17714 CURATIVO BOTA DE UNNA PRONTA PARA USO. 
BANDAGEM FLEXÍVEL DE GAZE  BRANCA (70% 
POLIESTER E 30% ALGODÃO), EMPREGNADA COM 
PASTA NÃO SOLIDIFICÁVEL DE ÓXIDO DE ZINCO, 
ACÁCIA, GLICERINA, ÓLEO DE RÍCINO E VASELINA. 
APRESENTAÇÃO ROLO 10,16CM X 9,14M  

500,00 RL 38,30 

45 7346 DETECTOR FETAL PORTATIL   10,00 UN 565,71 

46 37198 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 5 
(URIPEN)   

5.000,00 UN 2,90 

47 39810 DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA Nº 6 
(URIPEN)   

5.000,00 UN 1,48 

48 34404 DRENO DE PENROSE Nº 1   100,00 UN 2,31 

49 27042 ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA PARA 
PROCEDIMENTOS DE  CURTA OU LONGA DURAÇÃO 
(POR ATÉ 04 DIAS) FORMATO QUADRADO, TAMANHO DE 
4,5 X 3,8 CM, DORSO DE ESPUMA DE POLIETILENO, GEL 
SÓLIDO E ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO. PINO 
UNIVERSAL, ADAPTÁVEL AOS VÁRIOS TIPOS DE 
EQUIPAMENTOS, DE AÇO INOXIDÁVEL E CONTRA PINO 
DE POLÍMERO REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO E 
COM TRATAMENTO DE PRATA/CLORETO DE PRATA. 
LINER DE POLIÉSTER COM TRATAMENTO DE SILICONE. 
INDICADO PARA PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, 
PRONTO-SOCORRO, ELETROCARDIOGRAMA, 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA. EMBALADO EM SACO 
ALUMINIZADO, COM BAIXA PENETRAÇÃO DE UMIDADE. 
SACOS CONTENDO 50 (CINQÜENTA) ELETRODOS  

10,00 SC 82,95 

50 30150 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL ESTÉRIL    1.000,00 UN 1,94 

51 7184 EQUIPO PARA SORO MACRO GOTAS COM  CLAMP E 
INFUSOR LATERAL    

26.000,00 UN 1,36 

52 7185 EQUIPO PARA SORO MICRO GOTAS   500,00 UN 1,17 

53 7186 EQUIPO PARA SORO POLIFIX COM CLAMP   15.000,00 UN 1,34 

54 7302 ESCADA BRANCA COM 02 DEGRAUS EMBORRACHADOS   5,00 UN 74,13 

55 18771 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, ANEROIDE, 
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETRO, POSSUIR 
MANGUITO E PERA EM PVC, BRAÇADEIRA EM NYLON 
LAVAVEL E FECHO EM VELCRO RESISTENTE  

50,00 UN 64,60 
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56 7183 ESPARADRAPO 10 X 4,5 CM COM TAMPA. ROLO   1.000,00 RL 6,35 

57 7189 ESPECULO GINECOLOGICO DESCARTAVEL TAMANHO 
GRANDE   

1.000,00 UN 1,99 

58 7246 ESPECULO GINECOLOGICO DESCARTAVEL TAMANHO 
MEDIO   

10.000,00 UN 1,70 

59 7188 ESPECULO GINECOLOGICO DESCARTAVEL TAMANHO 
PEQUENO   

5.000,00 UN 1,58 

60 7345 ESTETOSCOPIO ADULTO   40,00 UN 17,60 

61 27223 ESTETOSCOPIO PEDIATRICO    10,00 UN 10,74 

62 27053 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0, COM AGULHA 
DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  CILINDRICA DE 2,5 CM; 
ENVELOPE COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM TAMANHO DA AGULHA 
DESENHADO EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO TIPO 
DE AGULHA IMPRESSO NO ENVELOPE INTERNO, 
EMBALAGEM INTERNA DE ALUMINIO E EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE 
ACORDO COM A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 
UNID  

15,00 CX 123,52 

63 27054 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0, COM AGULHA 
DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  CILINDRICA DE 2,5 CM; 
ENVELOPE COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE COMP., 
ESTERIL, COM TAMANHO DA AGULHA DESENHADO EM 
TAMANHO REAL E SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA 
IMPRESSO NO ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA DE ALUMINIO E EXTERNA EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM A RDC 
185/01 - ANVISA. CAIXA COM 24 UNID  

15,00 CX 123,52 

64 27055 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0, COM AGULHA 
DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  CILINDRICA DE 3,0 CM; 
ENVELOPE COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM TAMANHO DA AGULHA 
DESENHADO EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO TIPO 
DE AGULHA IMPRESSO NO ENVELOPE INTERNO, 
EMBALAGEM INTERNA DE ALUMINIO E EXTERNA EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE 
ACORDO COM A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 
UNID  

15,00 CX 123,52 

65 27048 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO 
(CUTICULAR) 2-0, COM AGULHA  3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 1,9 A 2,0 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 45 CM DE COMPRIMENTO, ESTERIL, 
COM TAMANHO DA AGULHA DESENHADO EM TAMANHO 
REAL E SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO; EMBALAGEM INTERNA 
CARTONADO E EXTERNA EM PAPEL DE GRAU 
CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM A RDC 
185/01-ANVISA). CAIXA COM 24 UNID  

30,00 CX 44,29 

66 27050 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO 
(CUTICULAR), 3-0 COM AGULHA 3/8  DE CIRCULO, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM; ENVELOPE COM UM 
FIO DE 45 CM DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO EM TAMANHO REAL 
E SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM INTERNA 
CARTONADO E EXTERNA EM PAPEL DE GRAU 
CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM A RDC 
185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 UNID  

100,00 CX 44,34 

67 27051 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO 
(CUTICULAR), 4-0 COM AGULHA 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 2,4 A 2,5 CM ENVELOPE 
COM UM FIO DE 45 CM DE COMPRIMENTO, ESTERIL, 
COM TAMANHO DA AGULHA DESENHADO EM TAMANHO 
REAL E SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 

100,00 CX 44,34 
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ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM INTERNA 
CARTONADO E EXTERNA EM PAPEL DE GRAU 
CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM A RDC 
185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 UNID  

68 27049 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO 
(CUTICULAR), 5-0 COM AGULHA  3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 1,9 A 2,0 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 45 CM DE COMPRIMENTO, ESTERIL, 
COM TAMANHO DA AGULHA DESENHADO EM TAMANHO 
REAL E SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM INTERNA 
CARTONADO E EXTERNA EM PAPEL DE GRAU 
CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM A RDC 
185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 UNID  

40,00 CX 45,54 

69 27052 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO 
(CUTICULAR), 6-0 COM AGULHA 3/8  DE CIRCULO, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 1,9 A 2,0 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 45 CM DE COMPRIMENTO, ESTERIL 
COM TAMANHO DA AGULHA DESENHADO EM TAMANHO 
REAL E SIMBOLO DO TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM INTERNA 
CARTONADO E EXTERNA EM PAPEL DE GRAU 
CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM A RDC 
185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 UNID  

30,00 CX 45,54 

70 27056 FIO DE SUTURA DE POLIÉSTER VERDE TRANÇADO  2-0, 
COM 2 AGULHAS DELICADAS DE 1/2 CIRCULO, 
CILINDRICA DE 2,2 CM; ENVELOPE COM UM FIO DE 75CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM TAMANHO DA 
AGULHA DESENHADO EM TAMANHO REAL E SIMBOLO 
DO TIPO DE AGULHA IMPRESSO NO ENVELOPE 
INTERNO, EMBALAGEM INTERNA  E EXTERNA EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA COM 24 UNID  

10,00 CX 45,00 

71 7192 FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19MM X 30M. ROLO   2.000,00 RL 4,78 

72 27043 FITA ADESIVA HIPOALERGÊNICA MICROPOROSA, 
BRANCA, NÃO OCLUSIVA,  PARA FIXAÇÃO DE 
CURATIVOS EM GERAL, NA MEDIDA DE 50MM X 10M. 
COMPOSTA DE PAPEL POROSO, REVESTIDA POR 
DORSO DE RAYON DE VISCOSE NÃO-TECIDO, 
RECOBERTO POR UM ADESIVO DE BASE ACRÍLICA E 
COMPROVADAMENTE HIPOALERGÊNICO. COM CAPA E 
CARRETEL  

200,00 RL 4,50 

73 7190 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16MM X 50M. ROLO   3.000,00 RL 2,81 

74 6871 FITA DE TEFLON COM ADERÊNCIA PARA SELADORA DE 
PAPEL DE GRAU CIRURGICO   

100,00 M 23,42 

75 39813 FITA METRICA CORPORAL PARA CALCULO DO IMC   30,00 UN 13,08 

76 7191 FITA MICROPORE 25MM X 10M COM CAPA   4.000,00 RL 2,36 

77 27045 FIXADOR ESTÉRIL PARA CATETER PERIFÉRICOS, 
COMPOSTO POR TECIDO MACIO,  COM DORSO DER 
RAYON E POLIÉSTER, RESISTENTE A ÁGUA MAIS NÃO 
IMPERMEÁVEL, NÃO OCLUSIVO, COM ADESIVO DE 
ACRILATO HIPOALERGÊNICO. POSSUI CORTE CENTRAL 
PARA SAÍDA DOS EQUIPO E TUBULAÇÕES COM DUAS 
TIRAS EXTRAS PARA ESTABILIZAÇÃO DOS CATETERES 
E TUBULAÇÕES. ESTÉRIL . MEDINDO: 50X71MM E AS 
TIRAS 74X12MM. (A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER 
CAPACITAÇÃO AOS ENFERMEIROS E PROFISSIONAIS 
PARA APLICAÇÃO DESTE  FIXADORES.  

10.000,00 UN 0,5357 

78 7305 FOCO GINECOLOGICO COM HASTE FLEXÍVEL   5,00 UN 600,60 

79 1294 FORMOL 37/40%. LITRO   20,00 L 19,32 

80 29943 FRASCO PARA NUTRIÇÃO 300 ML   200,00 UN 1,27 

81 7180 GAZE "TIPO QUEIJO"  - 91M X 91CM, COM 4 DOBRAS, 8 
CAMADAS; COM 09   FIOS POR CM2; CONFECCIONADAS 

300,00 UN 58,12 
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COM MATERIAL MACIO, NEUTRO; ALTAMENTE 
ABSORVENTES; ISENTAS DE IMPUREZAS; EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE  EM PACOTES COM 01 UNIDADE.  

82 7208 GEL PARA EXAMES DE ULTRA-SOM COM PH NEUTRO, 
INCOLOR, INODORO E HIDROSSOLÚVEL E NÃO 
GORDUROSO, CONTENDO EM SUA COMPOSIÇÃO 
POLIMERO CARBOXI VINILICO, NEUTRALIZANTE, 
PROPILENOGLICOL, CONSERVANTE E ÁGUA 
PURIFICADA, EMBALAGEM DE UM LITRO.  

250,00 L 6,41 

83 7306 GLICERINA PURA. LITRO   60,00 L 17,20 

84 8655 HAMPER COM ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO REDONDO 
COM PINTURA EPOXI, COM RODÍZIOS. ACOMPANHA 
SACO EM BRIM. DIMENSÕES: 0,50CM DIÂMETRO X 0,80M 
ALTURA.   

5,00 UN 197,00 

85 7209 HIPOCLORITO DE SODIO 1% - EMBALAGEM DE UM LITRO   250,00 L 4,53 

86 39816 INDICADOR BIOLOGICO RÁPIDO. AMPOLA DE 
INDICADOR BIOLOGICO CONTENDO TIRA DE ESPOROS 
COM UMA AMPOLA DE VIDRO COM CALDO DE 
NUTRIENTES, COM A FINALIDADE DE APRESENTAR A 
ESTERILIDADE DO CICLO DE AUTOCLAVE. RESPOSTA 
FINAL NEGATIVA EM 03 HORAS. A EMPRESA 
VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO AS 
INCUBADORAS PARA REALIZAÇÃO DOS TESTES, NO 
NUMERO DE 2 OU MAIS CONFORME NECESSIDADE NO 
MUNICIPIO E TAMBEM DEVERÁ DAR ASSISTENCIA 
TÉCNICA E TREINAMENTO AOS PROFISSIONAIS.  

300,00 UN 42,00 

87 39815 INDICADOR INTEGRADOR - INDICADOR QUIMICO DE 
CLASSE 5. 
UTILIZADO PARA MONITORAR OS PACOTES 
INTERNAMENTE, REAGINDO NOS PERIODOS CRITICOS 
DO PROCESSO, DEMOSTRANDO AS CONDIÇÕES 
NECESSARIAS PARA ALCANÇAR A ESTERILIZAÇÃO: 
TEMPERATURA, MONTAGEM DA CARGA, TAMANHO DO 
PACOTE, ETC. É INDICADO PARA MUNITORAR OS 
PACOTES COM MATERIAIS CRITICOS E LAPS COM MAIS 
DE 2 KG.INDICADO TAMBÉM  NOS PACOTES NÃO-
CRITICOS E SEMI-CRITICOS. PACOTE COM  500 
UNIDADES. A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ DAR 
TREINAMENTO AOS PROFISSIONAIS.  

10,00 PCT 450,00 

88 39817 INDICADOR MULTIPARAMÉTRICO - INDICADOR QUÍMICO 
CLASSE 4. 
 UTILIZADO PARA MONITORAR OS PACOTES 
INTERNAMENTE, REAGINDO A MULTIPARÂMETROS, 
DEMONSTRANDO AS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA 
ALCANÇAR A ESTERILIZAÇÃO: TEMPERATURA, 
MONTAGEM DA CARGA E TAMANHO DO PACOTE, ETC. 
CAIXA COM 240 UNIDADES. A EMPRESA VENCEDORA 
DEVERÁ DAR TREINAMENTO AOS PROFISSIONAIS.  

10,00 CX 350,00 

89 7307 LAMINA PARA BISTURI Nº 11- CAIXA COM 100 UNIDADES   50,00 CX 21,53 

90 7308 LAMINA PARA BISTURI Nº 12 - CAIXA COM 100 UNIDADES   50,00 CX 22,43 

91 7309 LAMINA PARA BISTURI Nº 15 - CAIXA COM 100 UNIDADES   50,00 CX 21,77 

92 7310 LAMINA PARA BISTURI Nº 23 - CAIXA COM 100 UNIDADES   50,00 CX 21,77 

93 7311 LAMPADAS PARA OTOSCOPIO   50,00 UN 38,34 

94 17713 LANCETAS DESCARTÁVEIS ESTERILIZADAS PARA 
PUNÇÃO DIGITAL E COLETA SANGUE CAPILAR, 
SILICONADA E COM BISEL TRIFACETADO, COM 
DISPOSITIVO COM RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA 
LANCETA APÓS O USO PARA GARANTIR DESCARTE 
SEGURO DE ACORDO COM NR32 DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE 
DADOS DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MS, 
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE E PROCEDÊNCIA. CAIXA 
COM 200 LANCETAS  

500,00 CX 76,00 
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95 7213 LENCOL DESCARTAVEL BRANCO 70 X 50M. ROLO   600,00 RL 9,96 

96 34402 LUVA CIRURGICA ESTERIL DESCARTAVEL Nº 6,5     3.000,00 PAR 1,72 

97 20173 LUVA CIRURGICA ESTERIL DESCARTÁVEL Nº 7.0   2.600,00 PAR 1,72 

98 7210 LUVA CIRURGICA ESTERIL DESCARTAVEL Nº 7.5   3.000,00 PAR 1,70 

99 7312 LUVA CIRURGICA ESTERIL DESCARTAVEL Nº 8,0   2.400,00 PAR 1,70 

100 7262 LUVA CIRURGICA ESTERIL DESCARTAVEL Nº 8,5   800,00 PAR 1,37 

101 7313 LUVA GINECOLOGICA ESTERIL DESCARTAVEL - 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE PACOTE COM 100 UN  

100,00 PCT 9,05 

102 34410 MACA PARA EXAME CLINICO, ARMAÇÃO TUBULAR 
ESMALTADO, LEITO ACOLCHOADO EM ESPUMA E NAPA, 
CABECEIRA RECLINAVEL,ACOMPANHA SUPORTE PARA 
LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVEL DE 50 
CM.DIMENSÕES : 1,80M COMP. X 0,65 M LARGURA X 0,80 
M DE ALTURA.  

3,00 UN 402,86 

103 7216 MANITOL FRANCO DO SISTEMA FECHADO 250 ML   200,00 UN 6,46 

104 27044 MARMITA EM INOX, AUTOCLAVÁVEL   10,00 UN 75,50 

105 27062 MASCARA DE VENTURI ADULTO   100,00 UN 14,99 

106 27063 MASCARA DE VENTURI INFANTIL   100,00 UN 15,73 

107 7300 MASCARA PARA INALAÇÃO ADULTO. CONJUNTO COM 
MASCARA, EXTENSOR E CAXIMBO, PARA AR 
COMPRIMIDO EM REDE CANALIZADA.  

300,00 CJ 10,07 

108 39858 MASCARA PARA INALAÇÃO INFANTIL. CONJUNTO COM 
MASCARA, EXTENSOR E  CAXIMBO. PARA AR 
COMPRIMIDO EM REDE CANALIZADA   

200,00 CJ 9,00 

109 7275 MASCARA PARA INALAÇÃO. CONJUNTO COM MASCARA, 
EXTENSOR E CAXIMBO.  

150,00 CJ 9,00 

110 39818 MÁSCARA PARA INALAÇÃO. CONJUNTO COM MASCARA, 
EXTENSOR E CAXIMBO. (PEDIÁTRICA)  

100,00 CJ 9,00 

111 23763 MEDIDOR DE PRESSÃO ARTERIAL DE BRAÇO 
TOTALMENTE AUTOMÁTICO. COM INSUFLAÇÃO E 
DESINFLAÇÃO AUTOMÁTICA, COM NO MÍNIMO 10 
MEMÓRIAS E REGISTRO DE BATIMENTOS CARDÍACOS  

15,00 UN 205,40 

112 7343 OCULOS PROTETOR COM HASTE REGULAVEL   20,00 UN 26,20 

113 6716 OTOSCOPIO CONVENCIONAL COM 5 ESPÉCULOS EM 
PLÁSTICO. PORTA PILHAS METÁLICO COM 
REVESTIMENTO PLÁSTICO  

20,00 UN 585,00 

114 7221 PALINETES (COTONETES) CAIXA COM 75 UNIDADES   500,00 CX 1,47 

115 14924 PAPEL DE GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZAÇÃO DE 7 
X 100 M   

100,00 RL 42,72 

116 7250 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZACAO 10CM X 
100M. ROLO   

150,00 RL 60,83 

117 7247 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZACAO DE 
15CM X 100M. ROLO   

150,00 RL 65,70 

118 7248 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZACAO DE 
20CM X 100M. ROLO   

150,00 RL 86,27 

119 7249 PAPEL GRAU CIRURGICO PARA ESTERILIZACAO DE 
30CM X 100M. ROLO   

30,00 RL 149,30 

120 7179 PAPEL KRAFT - GRAMATURA 80 - ALT 60 CM. BOBINA 
COM 13 KG   

10,00 UN 148,00 

121 7220 PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA TERMOSENSIVEL 
48 MM X 20 M. BOBINA   

100,00 UN 1,97 

122 34405 PAPEL PARA O CARDIOTOCOGRAFO ( MARCA ANALOGIC 
CORPORATION MODELO CMS   800 G) , PAPEL 
DOBRÁVEL E Z , LARGURA DA CÓPIA: 112 MM   

30,00 BLOCO 10,97 

123 7219 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS. COR: BRANCA, ALTO 
GRAU DE ALVURA,  RESISTENTE E ABSORVENTE, NÃO 
DEIXA RESÍDUOS NAS MÃOS. FORMATO 23X27 CM. 
FARDO COM NO MÍNIMO 1000 FOLHAS.  

2.000,00 FARDO 11,91 

124 27256 PINÇA CHERON INOX 24 CM   10,00 UN 43,17 

125 23737 PINÇA KELLY 12 CM   50,00 UN 24,56 
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126 7266 PORTA AGULHA ACO INOX 14 CM   20,00 UN 22,27 

127 34407 PRANCHA DE MADEIRA NAVAL ADULTO 
CONFECCIONADA EM COMPENSADO NAVAL   RÍGIDO DE 
18 MM COM ACABAMENTO EM VENIZ. SEM MATERIAIS 
PRESOS Á MADEIRA( PREGO, PARAFUSO) , MEDINDO 
1,85 X46,5. ACOMPANHA JOGOS DE CINTOS COM 3 
PEÇAS MAIS APOIO DE CABEÇA IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO INJETADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS , UTILIZANDO EM CONJUTO 
DE PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO; REGULAGEM COM 
VELCRO , BASE COM REGULAGEM.  

3,00 UN 414,51 

128 34408 PRANCHA DE MADEIRA NAVAL INFANTIL 
CONFECCIONADA EM COMPENSADO NAVAL RÍGIDO DE 
18 MM COM ACABAMENTO EM VENIZ. SEM MATERIAIS 
PRESOS Á MADEIRA( PREGO, PARAFUSO) , MEDINDO 
1,26 X44X6 ACOMPANHA JOGOS DE CINTOS COM 3 
PEÇAS MAIS APOIO DE CABEÇA IMPERMEÁVEL, 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO INJETADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS , UTILIZANDO EM CONJUTO 
DE PRANCHA DE IMOBILIZAÇÃO; REGULAGEM COM 
VELCRO , BASE COM REGULAGEM.  

2,00 UN 252,44 

129 7203 PRESERVATIVO NAO LUBRIFICADO UN   5.000,00 UN 0,34 

130 8639 PROTETOR DE ESTETOSCOPO DESCARTÁVEL ( PARA 
EVITAR INFECÇÕES CRUZADAS)  PACOTE COM 100 
UNIDADES  

500,00 UN 22,00 

131 7218 PVPI DEGERMANTE - EMBALAGEM DE UM LITRO   150,00 L 21,94 

132 7217 PVPI TOPICO - EMBALAGEM DE UM LITRO   150,00 L 22,04 

133 7351 SABONETE LÍQUIDO ANTI-SÉPTICO REFIL 800 ML PARA 
SABONETEIRA DOSADORA   

150,00 L 14,95 

134 7278 SABONETE LÍQUIDO COM IGASAN. EMBALAGEM DE 5 
LITROS VARIOS AROMAS GALÃO 5 LITROS  

120,00 GL 49,69 

135 7240 SACO BRANCO LEITOSO MICRA 0,10, PARA 
ACONDICIONAR LIXO HOSPITALAR COM TARJA 
VERMELHA, DE 100 LITROS - PACOTE COM 100 UN  

250,00 PCT 42,41 

136 7239 SACO BRANCO LEITOSO MICRA 8 PARA ACONDICIONAR 
LIXO HOSPITALAR, COM TARJA VERMELHA - DE 60 
LITROS, PACOTE COM 100 UN   

500,00 PCT 25,79 

137 17710 SACO DESCARTÁVEL COLETOR DE URINA PACOTE COM 
100 UN DE 2000ML   

150,00 PCT 32,19 

138 7225 SCALPE Nº 21   10.000,00 UN 0,63 

139 7222 SCALPE Nº 23   15.000,00 UN 0,63 

140 7223 SCALPE Nº 25   4.000,00 UN 0,63 

141 15050 SCALPE Nº 27   3.000,00 UN 0,21 

142 29945 SELADORA CIRURGICA COM PEDAL PARA PRODUTOS 
HOSPITALARES. ÁREA DE SELAGEM: 350 X 10MM. 
VOLTAGEM: 110 OU 220V DIMENSÕES: 350 X 287 X 
900MM  

5,00 UN 1.660,00 

143 7226 SERINGA AGULHADA DESCARTAVEL SUBCUTANEA 
PARA INSULINA COM DISPOSITIVO  DE SEGURANÇA 
CONFORME PRECONIZA A NR-32 E PORTARIA 1748/2011-
MTE   

12.000,00 UN 1,04 

144 7229 SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML UN  DOTADA DE  
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA  CONFORME PRECONIZA 
A NR-32 E PORTARIA 1748/2011-MTE  

20.000,00 UN 0,495 

145 7230 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML UN  DOTADA DE 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME PRECONIZA A 
NR-32 E PORTARIA 1748/2011-MTE   

15.000,00 UN 1,36 

146 7625 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML, COM BICO SLIP   3.000,00 UN 0,46 

147 7227 SERINGA DESCARTAVEL DE 3 ML UN  DOTADA DE 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME PRECONIZA A 
NR-32 E PORTARIA 1748/2011-MTE   

18.000,00 UN 0,31 

148 7228 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML UN, DOTADA DE 30.000,00 UN 0,33 
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DISPOSITIVO DE SEGURANÇA CONFORME PRECONIZA A 
NR-32 E PORTARIA 1748/2011-MTE   

149 23738 SERINGA DESCARTAVEL DE 60 ML, COM BICO CATETER   200,00 UN 3,39 

150 14922 SERINGA DESCATAVEL PARA INSULINA COM AGULHA 
12,7  X  0,33 L UN DOTADA  DE DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA CONFORME PRECONIZA A NR-32 E 
PORTARIA 1748/2011-MTE   

24.000,00 UN 1,91 

151 34409 SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXEDINE 2% COM 
TENSOATIVOS, ANTISSÉPTICO TÓPICO- EMBALAGEM DE 
1000 ML.  

80,00 L 14,13 

152 7234 SOLUCAO FISIOLOGICA DE 1000 ML SISTEMA FECHADO   7.000,00 FR 5,30 

153 7317 SOLUCAO FISIOLOGICA DE 125 ML SISTEMA FECHADO   25.000,00 FR 2,84 

154 7232 SOLUCAO FISIOLOGICA DE 250 ML SISTEMA FECHADO   8.000,00 FR 3,22 

155 7233 SOLUCAO FISIOLOGICA DE 500 ML SISTEMA FECHADO   8.000,00 FR 3,68 

156 7256 SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA DE 500 ML SISTEMA 
FECHADO   

2.000,00 FR 3,79 

157 7237 SOLUCAO GLICOSADA DE 1000 ML SISTEMA FECHADO   2.000,00 FR 5,71 

158 7235 SOLUCAO GLICOSADA DE 250 ML SISTEMA FECHADO   2.000,00 FR 2,96 

159 7236 SOLUCAO GLICOSADA DE 500 ML SISTEMA FECHADO   2.000,00 FR 3,66 

160 23739 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 04   30,00 UN 0,62 

161 23740 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06   30,00 UN 0,66 

162 23741 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 08   30,00 UN 0,64 

163 7352 SONDA DE ASPIRACAO Nº 10   30,00 UN 0,65 

164 7353 SONDA DE ASPIRACAO Nº 12   3.000,00 UN 0,79 

165 23742 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 14   1.000,00 UN 0,71 

166 7280 SONDA DE FOLLEY Nº 14 COM DUAS VIAS   50,00 UN 2,68 

167 7243 SONDA DE FOLLEY Nº 16 COM DUAS VIAS   500,00 UN 2,76 

168 7241 SONDA DE FOLLEY Nº 18 COM DUAS VIAS   500,00 UN 2,60 

169 1516 SONDA DE FOLLEY Nº 20   500,00 UN 2,67 

170 14923 SONDA NASOENTERAL PARA ALIMENTAÇÃO   50,00 UN 17,16 

171 23751 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 04   100,00 UN 0,80 

172 7318 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 06   100,00 UN 0,80 

173 20174 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 08   100,00 UN 1,02 

174 20175 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 10   100,00 UN 0,94 

175 7319 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 12   100,00 UN 0,98 

176 7320 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14   100,00 UN 0,99 

177 17706 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16   100,00 UN 1,16 

178 17707 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18   100,00 UN 1,18 

179 17708 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20   100,00 UN 1,36 

180 22875 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 22   100,00 UN 1,60 

181 7254 SONDA URETRAL Nº 10   10.000,00 UN 0,70 

182 7253 SONDA URETRAL Nº 12   30.000,00 UN 0,74 

183 1510 SONDA URETRAL Nº 14   100,00 UN 0,68 

184 23746 SONDA URETRAL Nº 16   100,00 UN 0,74 

185 23747 SONDA URETRAL Nº 18   100,00 UN 0,78 

186 23748 SONDA URETRAL Nº 20   100,00 UN 0,87 

187 23749 SONDA URETRAL Nº 22   100,00 UN 1,00 

188 23750 SONDA URETRAL Nº 24   100,00 UN 0,97 

189 37196 SONDA URETRAL Nº 8   5.000,00 UN 0,90 

190 7282 SORO RINGER LACTADO DE 500 ML. FRASCO SISTEMA 
FECHADO   

400,00 FR 3,82 

191 29944 TENTACANULA 15 CM SONDA ACANELADA   10,00 UN 5,75 

192 7265 TERMOMETRO CLINICO   300,00 UN 8,26 

193 7479 TESOURA CIRURGICA IRES 12 CM - CURVA   30,00 UN 14,80 

194 7348 TESOURINHA PONTA FINA 12 CM PARA RETIRADA DE 
PONTOS   

50,00 UN 14,40 
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195 7283 TUBO DE LATEX Nº 200   300,00 M 1,57 

196 23752 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 02   50,00 UN 3,93 

197 23754 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 03   50,00 UN 3,93 

198 23756 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 04   50,00 UN 4,36 

199 23758 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 05   50,00 UN 3,93 

200 23760 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 06   50,00 UN 3,40 

201 23762 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 07   50,00 UN 4,43 

202 23753 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 2,5   50,00 UN 3,86 

203 23755 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 3,5   50,00 UN 4,36 

204 23757 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 4,5   50,00 UN 4,36 

205 23759 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 5,5   50,00 UN 3,93 

206 23761 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 6,5   50,00 UN 3,93 

207 7257 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 7,5   50,00 UN 4,43 

208 7258 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 8   50,00 UN 4,43 

209 7259 TUBO ENDOTRAQUEAL COM BALONETE Nº 8,5   50,00 UN 4,43 

210 39811 VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGENIO 
COM FLUXOMETRO   

5,00 UN 271,04 

211 7244 VASELINA LIQUIDA - EMBALAGEM DE 1( UM) LITRO   100,00 L 30,65 

212 46243 VASELINA SOLIDA    30,00 UN 29,22 

 
 

LOTE 02 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Código Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Valor unitário 
máximo 

estimado R$ 

1 7171 ATADURA DE CREPOM DE 10 CMX 1,80M EM REPOUSO, 
COM DENSIDADE 13 FIOS/ CM2, COR NATURAL, 
CONTITUIDA DE FIO 100% ALGODÃO CRU,FIOS DE ALTA 
TORÇÃO COM ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, COM BORDAS PERFEITAS, SEM 
DESFILAMENTO DE FIOS SOLTOS, ISENTA DE 
QUAISQUER RASGOS FIAPOS OU DEFEITOS. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADAS EM 
PACOTE PLÁTICO COM 12 UNIDADES CADA.  

11.250,00 PCT 6,71 

2 7170 ATADURA DE CREPOM DE 20 CMX 1,80M EM REPOUSO, 
COM DENSIDADE 13 FIOS/ CM2, COR NATURAL, 
CONTITUIDA DE FIO 100% ALGODÃO CRU,FIOS DE ALTA 
TORÇÃO COM ELASTICIDADE NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, COM BORDAS PERFEITAS, SEM 
DESFILAMENTO DE FIOS SOLTOS, ISENTA DE 
QUAISQUER RASGOS FIAPOS OU DEFEITOS. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E ACONDICIONADAS EM 
PACOTE PLÁTICO COM 12 UNIDADES CADA.  

7.500,00 PCT 13,20 

 
 

     2.3.  O valor total máximo estimado da licitação é de R$ 1.308.695,51 (hum milhão trezentos e oito 
mil seiscentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e um centavos). 
 

     2.3 – DAS AMOSTRAS: 
 
        2.3.1.  Ocorrida a etapa de lances, deverão ser apresentadas amostras dos itens 
abaixo relacionados: 
 

Nº do 
item 

código Especificação 

5 7334 AGULHA DESCARTAVEL 20 X 5,5  CX COM 100 UN   

6 7175 AGULHA DESCARTAVEL Nº 13 X 3,8  CAIXA COM 100 UN   

7 7174 AGULHA DESCARTAVEL Nº 25 X 7 CAIXA COM 100 UN   

8 7178 AGULHA DESCARTAVEL Nº 25 X 8 CAIXA COM 100 UN   
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9 7187 AGULHA DESCARTAVEL Nº 25X6 - CAIXA COM 100 UN   

10 7176 AGULHA DESCARTAVEL Nº 40 X 12 CAIXA COM 100 UN   

11 27041 AGULHA DESCARTÁVEL PARA RAQUIANESTESIA, ESTÉRIL, 22GX3 1/2   

13 7272 ALGODAO EM BOLA. FIBRAS 100% ALGODÃO 

14 7169 ALGODAO HIDROFILO - ROLO DE 500 GRAMAS   

20 7171 ATADURA DE CREPOM DE 10 CMX 1,80M  

21 7170 ATADURA DE CREPOM DE 20 CMX 1,80M  

29 7297 CATETER ENDOVENOSO Nº 14   

30 7298 CATETER ENDOVENOSO Nº 16   

31 7205 CATETER ENDOVENOSO Nº 18   

32 7204 CATETER ENDOVENOSO Nº 20   

33 7206 CATETER ENDOVENOSO Nº 22   

34 7207 CATETER ENDOVENOSO Nº 24   

41 7181 COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 CM 13 FIOS/CM2.  

49 27042 ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO CARDÍACA PARA PROCEDIMENTOS DE  CURTA 
OU LONGA DURAÇÃO (POR ATÉ 04 DIAS) FORMATO QUADRADO, TAMANHO DE 4,5 X 
3,8 CM 

56 7183 ESPARADRAPO 10 X 4,5 CM COM TAMPA. ROLO   

62 27053 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0, COM AGULHA DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  
CILINDRICA DE 2,5 CM; ENVELOPE COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE COMPRIMENTO,  

63 27054 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 3-0, COM AGULHA DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  
CILINDRICA DE 2,5 CM; ENVELOPE COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE COMP.  

64 27055 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 4-0, COM AGULHA DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  
CILINDRICA DE 3,0 CM; ENVELOPE COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE COMPRIMENTO,  

65 27048 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO (CUTICULAR) 2-0, COM AGULHA  3/8 
DE CIRCULO, TRIANGULAR CORTANTE DE 1,9 A 2,0 CM; ENVELOPE COM UM FIO DE 
45 CM DE COMPRIMENTO 

66 27050 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 3-0 COM AGULHA 3/8  
DE CIRCULO, TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM; ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO 

67 27051 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 4-0 COM AGULHA 3/8  
DE CIRCULO, TRIANGULAR CORTANTE DE 2,4 A 2,5 CM ENVELOPE COM UM FIO DE 
45 CM DE COMPRIMENTO,  

68 27049 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 5-0 COM AGULHA  3/8 
DE CIRCULO, TRIANGULAR CORTANTE DE 1,9 A 2,0 CM;  

69 27052 FIO DE SUTURA DE NYLON MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 6-0 COM AGULHA 3/8  
DE CIRCULO, TRIANGULAR CORTANTE DE 1,9 A 2,0 CM;  

70 27056 FIO DE SUTURA DE POLIÉSTER VERDE TRANÇADO  2-0, COM 2 AGULHAS 
DELICADAS DE 1/2 CIRCULO, CILINDRICA DE 2,2 CM;  

72 27043 FITA ADESIVA HIPOALERGÊNICA MICROPOROSA, BRANCA, NÃO OCLUSIVA,  PARA 
FIXAÇÃO DE CURATIVOS EM GERAL, NA MEDIDA DE 50MM X 10M.  

76 7191 FITA MICROPORE 25MM X 10M COM CAPA   

81 7180 GAZE "TIPO QUEIJO"  - 91M X 91CM 

143 7226 SERINGA AGULHADA DESCARTAVEL SUBCUTANEA PARA INSULINA COM 
DISPOSITIVO  DE SEGURANÇA CONFORME PRECONIZA A NR-32 E PORTARIA 
1748/2011-MTE   

144 7229 SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML UN   

145 7230 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML UN   

146 7625 SERINGA DESCARTAVEL DE 20 ML, COM BICO SLIP   

147 7227 SERINGA DESCARTAVEL DE 3 ML UN   

148 7228 SERINGA DESCARTAVEL DE 5 ML UN 

149 23738 SERINGA DESCARTAVEL DE 60 ML, COM BICO CATETER   

150 14922 SERINGA DESCATAVEL PARA INSULINA COM AGULHA 12,7  X  0,33 L UN  

 
      2.3.2. A oficialização da classificação dos produtos acima indicados, ficará condicionada 
à aprovação de amostra, a ser analisada pela comissão técnica da Secretaria de Saúde 
designada pela Portaria Municipal nº 285/2014. 
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      2.3.3.  A empresa provisoriamente vencedora, classificada em primeiro lugar deverá 
entregar 01 (uma) amostra do produto no almoxarifado da Secretaria de Saúde, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis depois de realizado o certame, processado conforme a 
seguir: 
 
a) As amostras deverão vir identificadas com o nome da empresa proponente e o número do 
item; 
b) A comissão técnica fará avaliação das amostras em um prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, a contar a partir da data de entrega das amostras. 
c) No caso de não aprovação do produto pela comissão, será convocada a empresa 
classificada em 2° lugar, e assim, sucessivamente. Neste caso a comissão terá mais 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data da entrega da amostra para avaliação. 
d) O parecer final da comissão será entregue à Pregoeira em até 02 (dois) dias úteis depois 
de findado o prazo de avaliação das amostras, quando será oportunizado às licitantes o 
acompanhamento do exame final. 
e) Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
f) as amostras ficarão depositadas no setor recebimento do material (odontologia) para 
confronto das amostras com os materiais efetivamente entregues. 
 

      2.3.3.  A não entrega das amostras dentro do prazo e da forma prevista neste 
edital, implicará na desclassificação da Licitante no item correspondente. 

 
3. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS: 

 
3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Octaviano Teixeira dos Santos, s/nº, sub-solo do Edifício 
Espaço da Arte, centro de Francisco Beltrão, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas, 
durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Administração, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados do momento do 
recebimento da requisição dos materiais. 
          3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
 
4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
4.1.  Os produtos/materiais a serem entregues deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, 
contados a partir da entrega; 
 
4.2. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as 
normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados 
especificações conforme descrição da Ata, os prazos de validade e o estado de conservação das 
embalagens. 
 
4.3.  A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
4.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 
sanções previstas neste edital e legislação vigente. 
 
4.5 – Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa 
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execução das obrigações assumidas. 
 
 4.6 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.  DA FISCALIZAÇÃO: 
 
5.1 - Os produtos/materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega 
serão verificados especificações conforme descrição da Ata, os prazos de validade e o estado de 
conservação das embalagens.  
        5.1.1 - Todos os produtos/materiais entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) do 
almoxarifado da secretaria de saúde e equipe técnica de saúde, indicados como fiscais de contrato 
no item 6.2. da minuta da Ata de Registro de Preços e designados pela Portaria nº 285/2014. 
 
5.2 – Caberá a Contratada indicar um funcionário técnico responsável pela execução e 
acompanhamento dos serviços, bem como reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, 
adotando as providências pertinentes para a correção de eventuais falhas detectadas. Para indicação 
utilizar o modelo no Anexo VII do Edital. 

 
5.3 –   A entrega do objeto, dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, sendo que somente 
serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, conforme 
atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Francisco Beltrão, 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/ itens constantes 
na cláusula primeira. 
 
 
 
 

Francisco Beltrão, 19 de junho de 2015. 
 

 
 

RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 
ESTIMATIVA 

 
ROSE MARI GUARDA 

Secretária Municipal de Saúde 

AUTORIZAÇÃO 
 
 

SAUDI MENSOR 
Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 
 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 
 

 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
À 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão  
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1.000 – Centro 
85.601-030 – Francisco Beltrão – PR. 
 
 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2015 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a 
empresa ............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. ___/____ , cujo objeto é o Registro de Preços para Aquisição de 
___________________________________________, conforme descrição constante do ANEXO I. 
 
 
...................., .... de ............. de ____. 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal)______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
 
Obs: Na hipótese de apresentação desta procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada de cópia do Contrato Social da proponente, ou de outro documento, 
onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 
 

 
 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º 
................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, 
nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a)....................................., portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF n.º.................................., a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) perante .................... (indicação do 
órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/____, com poderes 
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os 
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente 
de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 
imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal)______ 
Nome completo 

 

 
 
 
 
 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO – 
ACOMPANHADO DE CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E POR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO. 
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(ANEXO IV) 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar 

ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel A4, preferencialmente timbrado, 
ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e 
assinatura do representante legal).  

 
 
 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
Referência: 
 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 

Pregão Presencial nº 079/2015 

 
 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) do documento de identidade 
RG nº ______________ , emitido pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , DECLARA, sob as 
penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Francisco Beltrão, __ de _________________ de 2015. 
 
 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal)______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇÃO 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado 
da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 
feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da 
declaração. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
Referência: 
 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 

Pregão Presencial nº  079/2015 

 
 
 
 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) do documento de identidade 
RG nº ______________ , emitido pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 
anos.  

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
 

Francisco Beltrão-PR, __ de _________________ de 2015. 
 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal)______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILIATAÇÃO 
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ANEXO VI 

 
 
(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC nº 123/2006 e 147/2014, e opte por exercer o 
direito de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da “Certidão Simplificada de 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela Junta Comercial do Estado 
da sede da licitante). 
 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 
 
 
À 
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 
Pregão Presencial nº 079/2015 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 

CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº ___/____, realizado pelo Município 

de Francisco Beltrão – PR. 

 
 
 
 
Local e data _____________________ 
 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal)______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
 
 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA ME/EPP/MEI - APRESENTAR FORA DO 
ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA 
JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VII 
 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(o qual irá reportar-se ao almoxarifado ou fiscal do contrato, para pedidos ou trocas de mercadorias) 

 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

 

Pregão Presencial nº 079/2015 

 

 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
Por este instrumento, a empresa ____________________ , inscrita no CNPJ/MF 
nº____________, inscrição estadual nº ___________ com sede à ____(rua, número , bairro, 
cidade, CEP _________, representada neste ato por seu __________________ (identificar 
qualificação), o(a) Sr(a)___________________, portador(a) do documento de identidade RG nº 
______________, emitido pela SSP/__, e do CPF nº___________, nomeia e constitui a(s) 
pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: 
a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura 
Municipal de Francisco Beltrão; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e 
assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 
nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados 
pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) 
receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais 
decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações 
de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos 
materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado 
e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 
 

__________________________ 
Nome(s) do(s)  responsável(is) indicado(s) 

RG nº ... 
CPF nº ..... 

 
_________________________ 
Nome do Representante Legal 

Qualificação 
 

 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

 
1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal da 

empresa e pelo seu indicado para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 
 
2) Pode ser indicado mais de um responsável. 
 

 3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

 
 
NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após o 
certame, se for vencedora. 
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ANEXO VIII 
(MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – PR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....... 

PREGÃO  Nº 079/2015 - PROCESSO Nº 234/2015 
    

  Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e quinze, o Município de Francisco Beltrão - PR, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede na cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 
na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. ..............., inscrito no CPF/MF sob o nº ............, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 176/2007, em face da classificação das propostas 
apresentada no Pregão Presencial nº 079/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Francisco Beltrão em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de ................., Estado do 

................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob o nº..................., doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu ..... Sr. ............................., portador do RG nº 
.......................... e do CPF nº ........................ 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata constitui o REGISTRO DE PREÇOS de material e instrumental médico hospitalar, para 
suprimento das unidades municipais de saúde, para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da 

Ata de Registro de Preços, conforme necessidade e solicitação da Administração Municipal, destinados a 
reabastecimento de gás em escolas, creches, unidades de saúde e demais unidades municipais, conforme edital 

e proposta que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:    

 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ ----- (----------). 

 
1.3.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência 
do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

 
O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais 
prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL, PRAZO, FORMA DE ENTREGA: 

 
3.1. Os materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de 
acordo com as solicitações da Secretaria de Saúde, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, sito à 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, s/nº, sub-solo do Edifício Espaço da Arte, centro de Francisco Beltrão, das 
08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 16:00 horas, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. A empresa vencedora detentora da Ata de Registro de Preços, deverá atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo máximo de 07 (sete) dias, contados do momento do recebimento da 

requisição dos materiais. 
          3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 
 
 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/103866/lei-de-licita%C3%A7%C3%B5es-lei-8666-93
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CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/ OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: 

 
4.1.  Os produtos/materiais a serem entregues deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses, contados a 

partir da entrega; 
 
4.2. Os produtos/materiais entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da 

ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificados especificações conforme 
descrição da Ata, os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. 
 
4.3.  A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
4.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 

aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste 
edital e legislação vigente. 
 
4.5 – Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
 4.6 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO  
 

5.1. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata através de requisição 

padronizada, ordem de serviços/fornecimento ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a 
despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 
mínimo: 
   5.1.1. Número da Ata; 
   5.1.2. Objeto do Contrato; 
   5.1.3. Número e especificação do item conforme Ata; 
   5.1.3. Dotação orçamentária onerada; 
   5.1.4. Valor unitário de total do item. 

 
5.2. Os serviços e material empregados deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do bem objeto do 

fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela Administração, e acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal e CND’s FGTS e INSS.  

6.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

6.2. As notas fiscais deverão ser entregues no setor de compras localizado no paço municipal sito à Rua 

Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 – centro. 
 
6.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 

6.3.1 – deverão ser emitidas entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
6.3.2 – O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que participou da licitação 
emitidas ao: a Prefeitura Municípal de Francisco Beltrão CNPJ nº 77.816.510/0001-66 

6.3.3 – endereço: Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, Centro. CEP 85.601-030 – Francisco Beltrão-PR 

6.3.4 – no corpo da Nota Fiscal deverá conter: 

6.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
6.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do empenho; 
6.3.4.3. número do item e descrição do produto: 
6.3.4.4. valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor total. 
6.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

 
6.3.5 – As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão encaminhadas ao Setor 

empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por transferência eletrônica 
bancária. 
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6.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 15 (quinze) dias 

após a data da sua reapresentação. 
 
6.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento da CONTRATADA 

relativamente a execução do contrato, recaindo sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
6.6 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 

recursos da seguinte dotação orçamentária: 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4264/2014, de 21/11/2014 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3191 08.006 10.301.1001.2.037 
3.3.90.30..36.00 

000 

3192 08.006 10.301.1001.2.037 495 

3253 08.006 10.301.1001.2.037 
4.4.90.52.08.00 

000 

3254 08.006 10.301.1001.2.037 495 

    6.6.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá a conta de dotações 

orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma natureza. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. Caberá ao(a) Sr(a) ............................ portador(a) do R.G. sob nº ................ e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 
................, representante da CONTRATADA, a responsabilizar-se por: (nome indicado no anexo VII termo 
de indicação do responsável) 

   7.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para sua realização. 
   7.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas. 
 
7.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem como prestar toda 
assistência e orientação que se fizerem necessárias, os servidores: Fabiane Lara da Rocha fone 46-3520-2129 

junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem 
verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à 
CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
 
7.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, a qualquer 

tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
 

8.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
8.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
  8.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
 8.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal nº 
176/2007. 

 
CLÁUSULA NONA – DO  CANCELAMENTO DA ATA 

 
9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente de notificação judicial 

ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a qualquer indenização, se esta: 
   9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
   9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos serviços. 
   9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal nº 8.666/93. 
   9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou prazos. 
   9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto Municipal nº 

176/2007. 
 
9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 
 9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do 

objeto contratado. 
   9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do Contrato. 

9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeitura. 
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9.2.4 Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

 
9.3.  A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata, 
caso não aceitas as razões do pedido. 
 
9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo 
processo administrativo. 
 
9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o 
preço registrado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 

10.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de Registro de Preços 

importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor constante da proposta, nos 
itens que forem objeto de registro. A recusa se configura a partir do 5º (quinto) dia da data da notificação para 
retirada e devolução devidamente assinada.  
 
10.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o disposto no item 14, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas em regulamento. 
 
10.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24 horas (vinte e 

quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 10.2, até o limite de 10% (dez por cento) de cada 
fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento 
da Ata de Registro de Preços. 
 
10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 05 (cinco) anos caso 

o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude observada a ampla defesa do contraditório. 
 
10.5. As sanções são independentes. A aplicação se uma não exclui a das outras. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 

11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, com referência expressa a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 
 

12.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Presencial nº 79/2015 e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

12.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº 79/2015. 

12.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Excelentíssimo 
Senhor .............., Prefeito Municipal do Município de Francisco Beltrão, e pelo Sr. ----------, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Francisco Beltrão, ..... de .......... de 2015.  
 

Prefeito Municipal                                                   Detentora da Ata 
                                      Nome/assinatura                                                 Nome/assinatura 
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ANEXO XI 

ORIENTAÇÕES PARA GERAÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS EM 
PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO 

No portal: 

www.franciscobeltrao.pr.gov.br 
 

 
 
Passo 1 – Depois de acessado a página da Prefeitura, clique no link “Licitações”(lado direito da tela). 

 
 
Passo 2 – Baixe em seu computador o programa CADPROPOSTA e salve em pasta específica. 
Passo 3 – Selecione a Modalidade da Licitação e o número 
Passo 4 - Faça o Download da proposta da Licitação desejada. 
 
 

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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a) Os arquivos devem ser salvos diretamente no drive C:\ do seu computador, em uma pasta qualquer. Em 
seguida, clica-se com o botão direito do mouse em cima do link do arquivo, e peça pela opção “Salvar destino 
como...”. Depois de selecionado essa opção, selecione o local a ser gravado o arquivo e clique em “Salvar”. 
b) Caso você já possua o arquivo CADPROPOSTA.EXE em seu computador, poderá utilizar-se do mesmo para 
o preenchimento das informações conforme o roteiro a seguir. 
 
5 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma: 
 

5.1 Acesse a pasta onde salvou os arquivos, e clique duas vezes em cima do arquivo CADPROPOSTA.EXE. 

Aparecerá a seguinte tela: 

 

 
 
 
Tela do Programa 

 

5.2 - No campo Arquivo de Proposta, clique uma vez sobre o botão com reticências. Procure pelo arquivo 
PROSPOSTA.ESL 
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Procure pelo arquivo 

5.3 - A seguinte tela irá aparecer: 
 

 
Você trabalha com duas guias: Lotes e Produtos/Serviços. Inicialmente, você vai na guia Lotes, 

seleciona o lote em questão e vá para a outra guia: Produtos Serviços: 
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Você vai perceber que existe dois campos a serem informados: Marca e Preço Unitário. O valor deverá ser digitado 
utilizando o formato 99999,9999. Não coloque o ponto decimal para separar a casa dos milhares, apenas a vírgula para a 
separação dos centavos. 

Os valores devem ser digitados, sempre respeitando a coluna do Preço Unit. Máx. para cada item. O valor digitado 
jamais poderá ultrapassar o valor estipulado nessa coluna, bem como o programa não vai deixar que isso aconteça. 

 Imediatamente, clique no botão Gravar Proposta, para que o programa salve as informações no arquivo. 

5.3.1  Em seguida, clique no botão Dados do Fornecedor (da empresa). O programa apresentará a seguinte tela: 
(ao preencher, observe os parâmetros, utilize apenas números, sem parênteses, traços ou barras) 
 

 
 

5.3.2 - No botão “Representante” concluir as informações: (representante legal da empresa). 
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5.3.3 - No botão “Quadro societário” (informações e dados sobre os sócios da empresa conforme contrato 

social) 

 
 

Uma vez incluídas estas informações clique no botão Fechar e, logo após, no botão Gravar Propostas 
novamente. 

 Os valores e os dados do fornecedor, poderão ser informados a qualquer tempo, ou seja, não é 
necessário incluir as informações todas de uma só vez, basta gravar e acessar o programa, como descrito no 
item 1) e continuar informando de onde parou. 
 
6. TÉRMINO DO PREENCHIMENTO 

 
Após o término da digitação/gravação de todos os itens: 
    6.1 Salvar o arquivo PROPOSTA.ESL em unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-Drive) em bom 
estado, bem acondicionado, para que não sofra danos. (Importante: testar no CADProposta, o arquivo 
que foi gravado no CD ou Pen-Drive); 



 MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 - Fone (046) 3520-2121 - CEP: 85601-030  
CNPJ 77.816.510/0001-66 - e-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br – webpage: www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

 

 44 

    6.2 No botão imprimir proposta imprimir o documento e coletar assinatura;  

 - Acondicioná-los em envelope adequado e identificado, conforme orientações deste Edital.  
 

4 PONTOS A SEREM OBSERVADOS: 
  
1º)  AO DIGITAR O VALOR NÃO USAR PONTO. 
EX: 1520,00 (CERTO) - EX: 1.520,00 (ERRADO) 
 
2º) AO DIGITAR O VALOR DA MERCADORIA, SEMPRE RESPEITAR A COLUNA DO VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO. 
 
3º)  DEPOIS DE TER BAIXADO O ARQUIVO CADPROPOSTA.EXE, O MESMO PODERÁ SER ARMAZENADO 

NUMA PASTA EM SEPARADO, POIS SERÁ UTILIZADO O MESMO PROGRAMA, QUANDO FOR PARTICIPAR 
DE NOVAS LICITAÇÕES COM O MUNICÍPIO, QUE REQUEIRAM TAL RECURSO.  
 

4º) AO SALVAR O ARQUIVO EM MEIO ELETRÔNICO (CD-ROMM OU PEN-DRIVE), RECOMENDA-SE 
TESTAR O ARQUIVO GRAVADO E AINDA POSSUIR EM MÃOS OUTRA CÓPIA ALTERNATIVA NA 
ABERTURA DA LICITAÇÃO).   
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ANEXO X (modelo) 
 

PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 

(Enviar pelo email nileide@franciscobeltrao.com.br) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/_____ 
PROCESSO Nº ______ 
Denominação da Empresa: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade/Estado: 
Telefone e Fax: 
 
  Obtivemos através do acesso à página www.franciscobeltrao.pr.gov.br, nesta data, 
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local, ____  de _______ de 20__. 
 
 

_____________ 
Nome 

 
  

Senhor Licitante: 
  
 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações. 
 
 A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão da comunicação, por 
meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 Recomendamos ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 

 
 

 

 

 

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/

